
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Diretoria de Apoio Técnico 

PROTOCOLO 01396-87.2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N°035/2022 

CONTRATO N° 001/2023, QUE CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARANÁ E HANE HELOISE RIGUEIRO EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO: 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob o n° 77.799.542/0001-09, estabelecida a Praga Nossa 
Senhora de Salette, s/n° — Centro Cívico — Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Presidente Senhor Deputado Ademar Luiz Traiano, inscrito no CPF 
n° 198.072.879-87, seu Primeiro Secretário Senhor Deputado Alexandre Maranhão 
Khury, inscrito no CPF sob n°. 027.443.839-96, e seu Diretor Geral, Senhor Roberto 
Costa Curta, inscrito no CPF sob o n° 654.511.719-04, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa HANE HELOISE RIGUEIRO EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, estabelecida na Rua Jorge Felipe  Daher  Filho, n° 306, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 21.012.904/0001-07, neste ato 
representada por sua Administradora, Senhora Hane Heloise Rigueiro, inscrita na carteira 
de identidade sob o n° 12.662.915-0, e CPF/MF sob o n° 098.897.259-08, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos 
da Lei Estadual n° 15.608/07, Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, e respectivas 
alterações, bem como pelas condições estipuladas no Edital e seus anexos, decorrente 
do Pregão Eletrônico n°. 035/2022, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação serviços continuados com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra de Técnico em Refrigeração Predial 
44hrs semanais, para manutenção preventiva e corretiva dos Sistemas de Ar-
Condicionado da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, bem como os serviços 
de instalação, fornecimento de equipe técnica, insumos/pegas, quando necessários. 

1.2 Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital, 
especialmente os critérios e especificações descritos no Termo de Referência, partes 
integrantes deste contrato, proposta e documentos que a acompanham, firmados pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIFICAÇÃO E PREÇO DO 
OBJETO 

2.1 Os serviços a serem executados pelo Técnico em Refrigeração Predial englobam a 
manutenção preventiva e corretiva dos sistemas Piso Teto Casset,  Hi-Wall  e VRF (Fluxo 
de Gás Refrigerante Variável), bem como a instalação de novos pontos de ar-
condicionado. 
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2.2 Atualmente o Sistema de Ar-condicionado da CONTRATANTE conta com centenas 
de aparelhos de ar-condicionado  (Carrier, Electrolux,  Maxflex,  Toshiba, Space, York,  
Philco, RCI,  Split, Hitachi  e Midea) espalhados em 7 imóveis de uso do Legislativo 
Paranaense, situados nos seguintes endereços em Curitiba: 

a) Complexo Legislativo Presidente  Anibal  Khury, Praga Nossa Senhora da Salete,  sin°,  
bairro Centro Cívico, sendo três edifícios (5, 4 e 9 andares); 
b) Imóvel (casa) localizado na Rua Marechal Hermes, 469, bairro Centro Cívico; 
c) Imóvel (casa) localizado na Rua Manoel dos Santos Barreto, 181, bairro Juvevê; 
d) Imóvel (casa) localizado na Rua Mateus Leme, 1830, bairro Centro Cívico; 

e) Imóvel (casa) localizado na Rua Amauri  Lange  Silvério, 623, bairro Pilarzinho; 

ITEM QTD 
POSTO DE TRABALHO  COD  

SEILPRED 101416  COD  GMS 0310- 
69753 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

1 1 

Técnico em Refrigeração Predial — 
44hs semanais 

R$11.470,05 R$137.640,60 
Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva 	dos 	sistemas 	Piso 	Teto 
Casset,  Hi-Wall  e VRF (Fluxo de Gás 
Refrigerante Variável). 

Requisitos: 
Possuir formação em Curso Técnico 
ou 	Profissionalizante 	em 
Refrigeração 	Predial, 	Mecânico de 
Refrigeração ou Eletromecânica. 
Possuir 	experiência 	profissional  
minima  de 01 (um) ano, comprovado 
em CTPS ou 	com 	contratos de 
prestação 	de 	serviços 	autônomo 
(MEI). 

Atribuições, Instalação e manutenção 
de 	equipamentos 	de 	refrigeração, 
calefação 	e 	ar-condicionado; 	fazer 
projetos; 	especificar 	materiais 	e 
acessórios e instalar equipamentos de 
refrigeração, 	ventilação, 	ramais 	de 
dutos, 	montar 	tubulações 	de 
refrigeração, aplicação de vácuo em 
sistemas de refrigeração, carregamento 
de sistemas de refrigeração com fluido 
refrigerante, realização de testes nos 
sistemas de refrigeração. 

QUANTITATIVO ANUAL PARA CADA POSTO DE TRABALHO 
Descrição Quantidade 

Calça comprida em tecido brim, com bolsos tipo sacola 32 
cm nas laterais. 

3 

Camisa polo 100% algodão, bolso, manga longa, com logo 
marca da empresa. 

2 

Camisa polo 100% algodão, com bolso e logo marca da 
empresa. 

2 
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Jaqueta de  nylon  preta, com logo marca daempresa. 1 

Botina de couro. 2 

Crachá de identificação. 1 

SEMPRE QUE NECESSÁRIO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Capacete Classe B 
2 Botinas de segurança 
3 Cinto de segurança para tarefas acima de 1,50 metros 
4 Cinto tipo paraquedista com talabarte e sistema de trava-quedas 
5 Óculos de Proteção 
6 Luvas de Borracha ou vaquetas 
7 Protetor auricular 

TABELA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS PARA INSUMOS E PEÇAS 
“. 	 ''`''''''''''  `' 	' 	• 	- 	. 	''' 	S1NAP, SEIL/PRED E ALEP  

COD.  GMS 4103-72530 

ITEM 
CÕDIGO SINAPU 
SEILPRED/ALEP 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
METRO/UND 

MÁXIMO 

2 39660 
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 
1/2 ", E = 0,79 MM, PARA AR- 
CONDICIONADO/ INSTALACOES 

M 
R$ 	46,53 

3 39662 
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 
1/4  ", E = 0,79 MM, PARA AR- 
CONDICIONADO/ INSTALACOES 

M 
R$ 	22,30 

4 39666 
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 
3/4 ", E = 0,79 MM, PARA AR- 
CONDICIONADO/ INSTALACOES 

M 
R$ 	70,00 

5 39664 
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 
3/8 ", E = 0,79 MM, PARA AR- 
CONDICIONADO/ INSTALACOES 

M 
R$ 	34,31 

6 39665 
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 
5/8 ", E = 0,79 MM, PARA AR- 
CONDICIONADO/ INSTALACOES 

M 
R$ 	57,88 

7 39737 

TUBO DE BORRACHA 
ELASTOMERICA FLEXIVEL, 
PRETA, PARA ISOLAMENTO 
TERMICO DE TUBUL4CAO, DN 
1/2" (12 MM) 

M 

R$ 	17,86 
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8 39738 

TUBO DE BORRACHA 
ELASTOMERICA FLEXIVEL, 
PRETA, PARA ISOLAMENTO 
TERMICO DE TUBULACAO, DN 
1/4" (12 MM) 

M 

R$ 	6,46 

9 39740 

TUBO DE BORRACHA 
ELASTOMERICA FLEXIVEL, 
PRETA, PARA ISOLAMENTO 
TERMICO DE TUBULACAO, DN 
3/4" (18 MM) 

M 

R$ 	88,20 

10 39741 

TUBO DE BORRACHA 
ELASTOMERICA FLEXIVEL, 
PRETA, PARA ISOLAMENTO 
TERMICO DE TUBULACAO, DN 
3/8" (10 MM) 

M 

R$ 	16,25 

11 39853 

TUBO DE BORRACHA 
ELASTOMERICA FLEXIVEL, 
PRETA, PARA ISOLAMENTO 
TERMICO DE TUBULACAO, DN 
5/8" (15 MM) 

M 

R$ 	21,35 

12 37590 
SUPORTE  MAO-FRANCESA EM 
ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, 
CAPACIDADE  MINIMA  60 KG 

UND 
R$ 	28,67 

13 37591 
SUPORTE  MAO-FRANCESA EM 
ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 
CAPACIDADE  MINIMA  70 KG 

UND 
R$ 	34,46 

14 42528 
MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS 
FACES, PARA SUBCOBERTURA, 
E = *2* M M 

rA2 

R$ 	7,82 

15 37458 
MANGUEIRA CRISTAL, LISA,  PVC  
TRANSPARENTE, 1/2" X 2 MM 

M 
R$ 	5,07 

16 37455 
MANGUEIRA CRISTAL, LISA,  PVC  
TRANSPARENTE, 1/4" X1,5 MM 

M 
R$ 	2,24 

17 944 

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 
1, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, 
SECAO NOMINAL 4 MM2 

M 

R$ 	3,88 

18 939 

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 
1, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, 
SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

M 

R$ 	2,27 
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19 34616 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 
MONOPOLAR DE 6 ATE 32A 

UND 
R$ 	61,52 

20 96563 

SUPORTE PARA ELETROCALHA 
LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA 
500 OU 800 MM E ALTURA 50 MM

' 
ESPAÇADO A CADA 1,5 M, EM 
PERFILADO DE 
SEÇÃO 38X76 MM, POR METRO 
DE ELETRECOLHA FIXADA 

UND R$ 	23,32 

21 9867 

TUBO DE  PVC,  SOLDAVEL, DN 20 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) D = 
1/2" 

M 
R$ 	3,90 

22 9868 
TUBO  PVC,  SOLDAVEL, DN 25 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 
R$ 	5,00 

23 3904 
LUVA  PVC  SOLDAVEL, 25 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UND 
R$ 	1,06 

24 7139 
TE,  PVC,  SOLDAVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM DRENO  DEAR-  
CONDICIONADO 

UND 
R$ 	1,67 

25 ALEP.01  
CALÇO CONDENSADORA 
PODIUM  BORRACHA  SPLIT  COM 
PARAFUSO 

4 UNDS 
R$ 	50,94 

26 ALEP.02 

BOMBA DRENO AR 
CONDICIONADO  SPLIT  7 A 60 
BTUS 220V DE 12 A 37 L/H  MAXI 
ORANGE ASPEN PUMPS  

UND 

R$ 	822,29 

27 ALEP.03 
CABO PP 5 X 1.5MM 500V PRETO 
METRO 

M 
R$ 	26,09 

28 ALEP.04 
CABO PP 3 X 4 MM 1KV PRETO 
METRO 

M 
R$ 	49,15 

29 ALEP.05 
ELETROCALHA PERFURADA 
TIPO U, 50X50, CHAPA DE AÇO 
1010/1020, #24 ESPESSURA 

M 

R$ 	42,95 

30 ALEP.06 
PLACA ELETRÔNICA UNIVERSAL 
COM CONTROLE REMOTO PARA 
AR-CONDICIONADO EOS U10A 

UND 
R$ 	265,57 

31 ALEP.07 CANALETA 80X80  PVC  UND R$ 	168,95 
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DE PONTOS DE AR: EQUIPE PARA INSTALAÇA0 DE NOVOS PONTOS E REALOZAÇÃO 
CONDICIONADO 

TABELA DE COM POSIÇÃO  MAO DE  OBRA.  COD. GMS: 0426-67470 	 

 

 

ITEM  
CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

PREÇO 
MÁXIMO HORA 

    

34 100308 
MECANICO DE FRIGERAÇÃO 

H 
R$ 65,70 

35 
88243  

AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
COM 	 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 	 COM 
CERTIFICAÇÃO NR35 

H 

R$ 53,73 

R$ 94,12 
36 91677  

ENGENHEIRO COM 
COMPLEMENTARES 
CERTIFICAÇÃO NR35 

ENCARGOS 
COM 

H 
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32 ALEP.08 
TERMINAL ACABAMENTO PARA 
GUARNIÇÃO  PVC  

UND 
R$ 	17,14 

33 ALEP.09 CURVA PLANA 80X80  PVC  UND R$ 	40,70 

3 A prestação dos serviços deverá seguir o disposto no Termo de Referência, Proposta 
e Planilha de Custos, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

3.1 São obrigações da Assembleia Legislativa do Estado Paraná: 

3.1.1 Emitir Ordens de Serviços acompanhadas da Nota de Empenho; 
3.1.2 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços prestados, verificar a 

necessidade de troca de pegas, bem como averiguar a substituição das mesmas 
quando houver substituição. 

3.1.3 Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal do Contrato; 
3.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de prego e 

prazos estabelecidos neste instrumento; 
3.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 

3.1.6 Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato; 
3.1.7 Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas em lei; 
3.1.8 Não consentir que outrem execute o objeto contratado sob responsabilidade da 

CONTRATADA; 
3.1.9 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos 

sobre assuntos relacionados ao Contrato; 
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3.1.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, á abertura de processo administrativo 
para a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa; 

3.1.11 Comunicar ã CONTRATADA, por escrito, à aplicação de eventual penalidade, nos 
termos do Edital e do Contrato. 

3.1.12 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, para 
a execução do serviço, proporcionando todas as facilidades para que a empresa 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições avençadas. 

3.1.13 Cuidar para que os serviços contratados sejam executados de acordo com as 
especificações contidas no termo de referência. 

3.1.14 A fiscalização dos serviços será feita pela Coordenadoria de Serviços Especiais, 
que por sua vez apontará as falhas e deficiências (se houver), cuidando para que 
as mesmas sejam sanadas imediatamente pela licitante contratada, que deverá 
proceder às correções e substituição de empregado terceirizado de forma 
imediata. 

3.1.15 Controlar a frequência do terceirizado; 
3.1.16 A ALEP poderá solicitar o afastamento imediato do posto de serviço o profissional 

que não se portar convenientemente ou que não atender a execução dos serviços 
de forma satisfatória. 

3.1.17 Cuidar para que a inclusão ou substituição de profissional que exercerá os 
serviços relativos ao posto de trabalho, dependa sempre da prévia solicitação por 
escrito ao preposto titular indicado pela licitante contratada. 

3.2 	São obrigações da CONTRATADA, além das constante no Termo de Referência: 
3.2.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 
proposta e nos anexos do Edital; 

3.2.2 Garantir a melhor qualidade dos produtos e serviços, atendidas as especificações 
e normas técnicas de produção para cada caso, em especial as normas da ABNT 
e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto; 

3.2.3 Se necessário ou solicitado pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
custear ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto, conforme  art.  125 da Lei Estadual n° 15.608/07; 

3.2.4 Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 
3.2.5 Nomear um preposto para proceder as tratativas do contrato junto à contratante. 
3.2.6 Manter, ou instalar em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, na região 

onde serão contratados os postos de trabalho, escritório de representação para 
receber reclamações, atuar junto aos seus empregados para sanar 
anormalidades, em relação aos serviços, bem como para os demais contatos que 
a contratante necessite fazer através de suas unidades, sejam eles de natureza 
formal ou informal, além de possibilitar aos seus empregados a facilidade dos 
contatos para assuntos trabalhistas e de qualquer natureza. 

3.2.7 Alocar pessoal qualificado para execução dos serviços, com capacitação para 
execução das atividades descritas na especificação técnica, podendo a ALEP, 
após a assinatura do instrumento contratual e previamente ao inicio dos serviços, 
proceder à avaliação sobre os conhecimentos da mão de obra contratada. 

3.2.7.1 A ALEP, através de notificação escrita á licitante contratada, poderá recusar 
qualquer colaborador cuja qualificação técnica não atenda as exigências aqui 
exigidas. 
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3.2.8 Proceder ao afastamento solicitado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir do recebimento da notificação da ALEP, substituindo por outro 
devidamente habilitado. 

3.2.9 Responsabilizar-se por todos os encargos, ônus e despesas para com seus 
funcionários, incluindo o transporte até a ALEP e o vale alimentação, que deverão 
obrigatoriamente constar nas planilhas de custos e formação de pregos. 

3.2.10 Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham a causar diretamente ao patrimônio da ALEP ou a terceiros, decorrente 
de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas quando do cumprimento da 
obrigação, cujo prejuízo será descontado no primeiro pagamento subsequente a 
ocorrência. 

3.2.11 Responsabilizar-se por eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, 
relacionadas ao Edital e a execução do Contrato. 

3.2.12 Responsabilizar-se pela destinagão correta de eventual lixo ou material tóxico 
produzido na prestação dos serviços, ou pela destinagão correta de qualquer lixo 
ou material que demande descarte diferenciado. 

3.2.13 Reparar quaisquer danos causados a ALEP decorrentes da execução dos 
serviços (manutenção ou instalação de novos pontos). 

3.2.14 Velar para que os serviços sejam prestados com prontidão e de acordo com as 
determinações e necessidades da ALEP. 

3.2.15 Arcar com os custos de ART/TRT dos serviços prestados.  
3.2.16 Apresentar à ALEP ARTs/TRTs devidamente registradas e quitadas.  
3.2.17 Orientar os profissionais para que se apresentem corretamente trajados, que 

tenham iniciativa, sejam educados, atendam com presteza as solicitações e sejam 
responsáveis para  corn  as atividades que executam. 

3.2.18 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, especialmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de 
segurança e medicina do trabalho. 

3.2.19 Cumprir os horários estabelecidos no subtítulo 8 e 9 do Termo de Referência: 
a) Estar ciente do fato de que  sera  permitida a compensação de horas extras 
através do sistema de banco de horas. 
b) Atentar para o fato de que eventuais variações no horário de expediente serão 
tratados pela ALEP por intermédio da Diretoria Administrativa; 
c) Atentar para o fato de que os créditos de horas eventualmente trabalhadas 
além do expediente normal (horas extras) serão lançados em Bancos de Horas 
dos empregados e a sua compensação ocorrera de acordo com as necessidades 
da contratante; 
d) Atentar para o fato de que as horas extras estão limitadas ha 40 horas mensais, 
e sua compensação, ao exclusivo critério da ALEP,  sera  efetuada até mês 
seguinte a ocorrência, as quais deverão ser usufruidas obrigatoriamente nos 
próximos 45 dias após o término do mês que as gerou, cuja fiscalização  sera  de 
responsabilidade da licitante contratada. 
e) Atentar para o fato de que as faltas ocorridas, justificadas ou não, poderão ser 
glosadas de imediato no processo de pagamento da fatura, no mês de 
competência ou no mês seguinte. 

3.2.20 Controlar o horário de trabalho e no caso de convocação extraordinária e na 
prestação dos serviços em geral,  sera  realizado pela licitante contratada através 
de seu preposto, com supervisão do fiscal técnico do contrato junto a ALEP. 

3.2.21 Manter rigoroso controle de frequência de seus empregados na prestação de 
serviços, introduzindo, nas dependências da ALEP, com o controle de ponto 
manual. 
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3.2.22 Manter o posto de trabalho ativo em caso de férias do colaborador, substituindo-o 
por outro de equivalente competência. 

3.2.23 As férias, tanto quanto possível, serão possibilitadas ao terceirizado no período de 
recesso de final de ano da ALEP que tem inicio em data aproximada do dia 22 de 
dezembro de cada ano. 

3.2.24 0 controle dos serviços, assim como o acompanhamento das responsabilidades 
citadas nos itens anteriores ficarão a cargo da licitante contratada através de seu 
preposto, que deve ser designado exclusivamente para este fim, as expensas da 
própria licitante contratada, que não se confunde com os demais trabalhadores 
por ela admitidos para os serviços contratados  (Art.  68, da Lei 8.666/93). 

3.2.25 0 preposto terá contato frequente com o empregado da empresa e, deverá estar 
sempre informado sobre as faltas, sobre os afastamentos e sobre outras situações 
que comprometam a prestação dos serviços. 

3.2.26 A contratada é inteiramente responsável pelo fornecimento e suficiência dos 
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

3.2.27 Correrão por conta da contratada todos os encargos, ônus e despesas para com 
seu funcionário, materiais e equipamentos utilizados na realização dos serviços. 

3.2.28 Fornecer crachá com identificação da empresa bem como uniformes, sendo seu 
uso obrigatório no desempenho das funções do profissional que preste(m) 
serviços junto à contratante. Os uniformes devem ser substituidos pelo menos 
uma vez no ano. 

3.2.29 Disponibilizar para seus empregados Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
e, se necessário, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e exigir seu uso. 

3.2.30 A contratada deverá comprovar que cumpre e segue as normas de segurança e 
medicina do trabalho, através de apresentação do registro do SEESMT (Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho), da 
Delegacia Regional do Trabalho- DRT (Lei Federal n° 6.514/77, Portaria 3.217/78 
Norma regulamentadora  (NR)  n° 7. 

3.2.31 Os serviços de coleta e análise de pureza do ar e água que trata o subtítulo 6.1.7 
do Termo de Referência deverão ser realizados por empresa especializada, ou 
seja, fica permitida a subcontratação somente destes serviços, contudo, os custos 
deverão ser suportados pela CONTRATADA. 

3.2.32 Reparar, corrigir ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o serviço no 
qual forem constatadas falha (s), defeito (s), incorreção (es) ou qualquer dano. 

3.2.33 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei e no 
certame durante a vigência do Contrato; 

3.2.34 A Contratada não poderá subcontratar o objeto da presente licitação, salvo 
expressa autorização da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná; 

3.2.35 Designar, formalmente, um representante, com poderes para operacionalizar a 
execução do ajuste, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes 
ao seu fiel cumprimento; 

3.2.36 Acatar as recomendações da fiscalização da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de 
esclarecimento porventura solicitados; 

3.2.37 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e 
prestar os esclarecimentos necessários; 

3.2.38 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação 
a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior; 

3.2.39 Criar ou reforçar, hem como manter todas as ações e procedimentos necessários 
para que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que 
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estão vinculadas,  ern  especial  art.  299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5° da Lei 
12.846/2013,  art.  90 da Lei 8.666/1993 e  art.  1° da Lei 9.613/1998, ao atuarem em 
seu nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, 
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços à Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná; 

3.2.40 Vedar que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu 
beneficio prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de vantagem 
indevida, de forma direta ou indireta, a qualquer agente  politico  e/ou servidor da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná; 

3.2.41 Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática de atos ilicitos; 
3.2.42 Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em 

seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro 
vinculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com 
agentes  politicos  e/ou servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná; 

3.2.43 Não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e não criar pessoa 
jurídica de modo fraudulento ou irregular para celebrar contrato administrativo; 

3.2.44 Apoiar e colaborar com a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e demais 
órgãos, entidades ou agentes públicos em qualquer apuração de suspeita de 
irregularidades e/ou violação da lei, refletidos nesta declaração, sempre em estrito 
respeito à legislação vigente; 

3.2.45 E, ainda, declara que: i. Tem ciência e se obriga a cumprir integralmente a Lei n° 
12.846/2013, observados os atos considerados lesivos ã administração pública 
relacionados no artigo 5° do respectivo normativo legal e a responsabilização e 
aplicação administrativa e civil que é atribuída ã pessoa jurídica em razão do seu 
cometimento;  ii.  O conteúdo da proposta apresentada não foi informado ou 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante do presente certame, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;  iii.  
Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30 da Lei 12.846/2013, não se 
afasta o processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes 
de: I — ato de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 
1992; e, ll — atos ilicitos alcançados pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou 
outras normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no 
tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas — RDC instituído pela 
Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011. Ill —Atos que configurem prática de lavagem 
ou ocultação de bens direitos e valores alcançados pela Lei n°9.613/1998; 

3.2.46 Cumprir com todos os compromissos do objeto do Edital, Termo de 
Referência, Contrato e Anexos. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ExEcugÃo 

4.1 	A execução do contrato terá inicio no dia seguinte a sua celebração, ou seja, no 
dia seguinte da data de sua assinatura, independentemente de emissão de ordem 
de serviço. 

4.2 

	

	A contratada deverá efetuar a manutenção nos equipamentos de acordo com 
normas afetas ao ramo de atividade em questão. 

4.3 

	

	A contratada deverá implantar e manter disponível na Coordenadoria de 
Serviços Especiais, no prazo de 30 dias da assinatura do contrato, o Plano 
de Manutenção, Operação e Controle PMOC, conforme determina o  Art.  6 
da Portaria n° 3.523/1998 do Ministério da Saúde. 

4.4 	A contratada deverá realizar os seguintes serviços de rotina: 
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4.4.1 Verificação, medição e inspeção no sistema de ar-condicionado, lubrificação, 
limpeza de todos os filtros das evaporadoras uma pelo menos 01 (um) vez ao 
mês, executar o PMCO, aplicação de manutenção sempre que necessário. 

4.4.2 A contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica ou Termo 
de Responsabilidade Técnica pela elaboração e implantação do PMOC, 
devidamente registrada e quitada no conselho de classe competente. 

4.4.3 Caso seja necessário o emprego de equipamentos para manutenção em locais 
acima de 2 metros, por exemplo: andaimes, plataforma elevatória, entre outros,  
sera  por conta da CONTRATADA. 

4.5 	Demais atividades: 
4.5.1 Realizar as suas expensas a reposição de gás refrigerante nos sistemas de ar-

condicionado da contratante sempre que necessário. 
4.5.2 Realizar ás suas expensas, quando necessário, a substituição de filtros de ar-

condicionado das evaporadoras. 
4.5.3 De acordo com as disposições da Resolução n° 09/2003 da ANVISA a Contratada 

deverá realizar no minimo semestralmente durante o período de execução do 
contrato, a suas expensas, a coleta e análise de ar e água dos seguintes 
ambientes climatizados:Plenario, Plenarinho, Coordenadoria de Serviço Médico e 
Coordenadoria de Servo Odontológico, toda  area  com aproximadamente 
1.384,20m2, equipada com o sistema HiWall; 

4.5.4 Essa coleta e análise visa aferir a qualidade do ar climatizado, com a contagem de 
fungos patogenos e toxigênicos, poeira, dioxido de carbono e demais impurezas, 
tudo conforme os valores de referência da Resolução n° 09/2003 das AN VISA. 

4.5.5 0 laudo deverá ser apresentado ã ALEP. 
4.5.6 A empresa deverá apresentar a documento de Responsabilidade Técnica pelo 

laudo devidamente quitado e registrado no orgão de classe competente (conforme 
inciso VIII da Resolução n° 09/2003 da AN VISA). 

4.5.7 Deverão ser consideradas na execução destes serviços, todas as despesas de 
locomoção, alimentação, bem como, todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios e demais despesas para a realização do serviço. 

4.6 	A contratada deverá apresentar relatório mensal dos serviços prestados. 
4.7 	A contratada além de fornecer a mão de obra por meio de equipe técnica, também 

fornecerá suprimentos para a manutenção corretiva, preventiva, realocação de 
pontos e instalação de novos pontos de ar-condicionado. 

4.8 	As pegas e equipamentos a serem fornecidas quando necessária à manutenção e 
instalação de novos pontos serão adquiridas a parte pela contratante. 

4.9 	Miudezas, tais como: fita isolante, buchas, parafusos, lubrificantes, soldas,  etc,  
serãopor conta da CONTRATANTE. 

4.10 A CONTRATADA quando da instalação ou realocação de pontos de ar-
condicionado, devera também realizar as suas expensas reparos e correções de 
acamamento nas edificações da CONTRATANTE. 

4.11 A relação de insumos e equipamentos listados nos subtítulos 4.2 e 4.3 do Termo 
de Referência, foi elaborada com base nas tabelas de referência SINAPI e SEIL 
/PRED é meramente exemplificativa. No curso da execução contratual, eventual 
necessidade superveniente poderá demandar a inclusão de outros insumos e 
equipamentos. A definição dos pregos de itens novos inseridos na execução do 
contrato será realizada de acordo com as tabelas de referência SINAPI e SEIL 
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/PRED, nos termos do disposto no Decreto Federal n° 7.983/2013 e no Manual de 
Obras 	Públicas 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná: 
https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2015/9/pdf/00282626.pdf, 	devendo 	ser 
aplicado o mesmo percentual de desconto oferecido na proposta em relação ao 
orçamento estimativo. 

4.12 Caso algum insumo, equipamento ou serviço não esteja contemplado nas tabelas 
oficiais de referência (SINAPI e SEIL/PRED), o preço máximo será definido pela 
ALEP, pelo preço médio aferido depois de realizada pesquisa de pregos (mínimo 3 
orçamentos), procedimento, previsto no Decreto Federal n.° 7983/2013, com 
aplicação do desconto oferecido na proposta em relação ao orçamento estimativo 

4.13 Para a instalação de novos pontos ou mudança de um ponto para outro local, a 
CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar do recebimento de 
pedido formal emitido pela CONTRATANTE, deverá apresentar o projeto básico, 
contendo, desenhos, croqui dimensional da instalação e do local, planilha 
especificando todo o material a ser empregado na instalação e prego por item 
conforme Lista de Composição de Pregos. 

4.14 No caso de atraso para a apresentação dos documentos citados acima, a 
CONTRATADA estará sujeita à sanção de multa diária no percentual de 0,33% do 
valor da fatura do mês do fato gerador, salvo justificativa prévia e fundamentada e 
esta sendo aceita pela fiscalização do contrato. 

4.15 0 projeto básico deverá ser verificado e aprovado pela Coordenadoria Técnica de 
Engenharia e Arquitetura da ALEP. 

4.15.1 No projeto deverá constar no mínimo: planta baixa com todas as cotas 
necessárias, isométrica, quantitativo e especificações de materiais e 
equipamentos, forma de instalação, indicação do local, escala, carga térmica; e 
demais informações necessárias para a execução da instalação. 

4.15.2 Caso o projeto básico seja rejeitado pela Coordenadoria Técnica de Engenharia e 
Arquitetura da ALEP, a CONTRATADA terá o prazo 72 horas para devolver o 
projeto com os devidos ajustes apontados, sob pena de multa diária. 

4.15.3 0 projeto básico, o orçamento detalhado dos serviços e a instalação dos 
equipamentos deverão ser registrados por meio de documento de 
responsabilidade técnica devidamente quitado e registrado no conselho de classe 
competente. 

4.16 A CONTRATANTE remunerará á CONTRATADA pelos serviços atinentes 
elaboração do projeto básico, visita técnica e orçamentação, feitos pelo 
engenheiro no limite de 4horas por empreitada unitária (instalação de pontos). 

4.16.1 Compreende-se como empreitada unitária do engenheiro a visita técnica, 
confecção do projeto básico e o orçamento prévio. 

4.17 Quando houver o emprego de serviços, insumos e aparelhos de ar-condicionado 
para a instalação de pontos de ar-condicionado, a CONTRATADA deverá 
obrigatoriamente apresentar, de forma convergente com o projeto básico a 
planilha de orçamento detalhada, contendo todo o material a ser empregado na 
instalação. 

4.18 A CONTRATADA deverá entregar todo o material necessário para a instalação de 
pontos de ar-condicionado, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir do 
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recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária, salvo justificativa 
prévia e fundamentada e estasendo aceita pela fiscalização do contrato. 

4.19 Para cada instalação de novo ponto ou realocação de um existente, a 
CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar a equipe técnica, sem dedicação 
exclusiva, para realizar a referida empreitada, cujas horas de trabalho serão 
definidas pelo responsável técnico quando da elaboração do orçamento detalhado 
de serviços emitidos pela CONTRATADA, observando- se o limite de 4 horas por 
empreitada. 

4.20 Excepcionalmente e, deflagrada pela fiscalização do contrato a necessidade 
demais tempo a realização da empreitada, poderá ser utilizado mais 4 horas para 
a finalização dos serviços. Neste caso, a fiscalização deverá redigir uma 
declaração descrevendo os motivos que levaram a exceder o limite de 04 horas. 

4.20.1 A declaração de que trata o item anterior deverá ser juntado ao processo SEI para 
fins de instrução ao pagamento. 

4.21 A CONTRATANTE estabelece desde já o valor máximo de R$ 72.000,00 (setenta 
e dois mil reais) anual para gastos com aquisição de insumos e pegas para a 
manutenção preventiva, corretiva e instalação e realocação de ponto de ar-
condicionado, conforme subtítulo 4.2 do Termo de Referência. 

4.22 A CONTRATANTE estabelece desde já o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) anual para gastos com a equipe técnica, bem como impõe o limite máximo 
de 04 (quatro) horas por instalação de ponto para cada profissional relacionado no 
subtítulo 4.3 do Termo de Referência. 

4.23 Cada instalação de ponto corresponde a uma empreitada unitária. 
4.24 Quando houver o emprego de pegas e equipamentos novos, a contratada deverá 

obrigatoriamente apresentar, planilha detalhada contendo todo o material a ser 
empregado na instalação com o respectivo prego por item, além disso, deverá 
apresentar 3 (três) cotações de mercado, contendo os mesmo equipamentos e 
materiais a serem empregados na ALEP, a fim de se comprovar que os pregos 
cobrado da ALEP são compatíveis com os pregos praticados no mercado, 
evitando assim o superfaturamento. 

4.25 Para execução dos serviços técnicos de refrigeração predial a licitante deverá 
disponibilizar minimamente os seguintes equipamentos para o colaborador em 
suas tarefas diárias: 

• Bomba de vácuo; 
• Lavadora de alta pressão (quando necessário); 
• Transmissora de  gas  refrigerante; 
• Lubrificante; 
• Anemômetros; 
• Termômetro elétrico; 
• Vacuômetro, medidores de ruído; 
• Solda elétrica com estanho; 
• Alicate de bico, de corte; 
• Fita isolante; 
• Parafusos; 
• Buchas; 
• Multimetro; 
• Jogo de chaves, fenda,  Philips;  
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• Furadeira de alto impacto; 
• Escada dobrável com 2 metros de altura; 
• Cinto de segurança; 
• Lonas para a proteção de móveis e piso; 
• E demais ferramentas necessárias para a execução do objeto. 

4.26 Todo material necessário para a execução do objeto deve integrar o custo do 
serviço, sendo vedada a cobrança extraordinária de qualquer equipamento acima 
mencionado. 

4.27 A jornada diária de trabalho será de 08h48min, com o cômputo semanal de 44 
horas. 

4.27.1 Não há expediente aos sábados e domingos na Assembleia Legislativa do 
Paraná, portanto, as horas de sábado serão compensadas durante a semana de 
segunda a sexta- feira com 48 minutos a mais na jornada diária. 

4.27.2 Havendo créditos de horas em excesso, estes serão lançados em um banco de 
horas trabalhadas e, sua compensação ocorrerá em concordância com a ALEP. 
Já em casos de convocação extraordinária de serviços, esta será feita pelo fiscal 
do contrato sob a ordem da Diretoria Administrativa e a autorização do Diretor 
Geral, através de oficio endereçado ao preposto da empresa, mediante 
comprovação das horas trabalhadas através de controle de ponto físico ou digital. 

4.27.3 As horas extras estão limitadas há 40 horas mensais e a sua compensação será 
através do uso de bancos de horas, de acordo com as regras da ALEP. 

4.27.4 Os serviços deverão ser exercidos por profissional com habilitação e comprovada 
experiência, onde a contratada deverá garantir a adequada e plena execução de 
todas as atividades de forma permanente, atendendo na sua plenitude as 
necessidades da ALEP. 

4.27.5 0 profissional terceirizado deverá apresentar-se devidamente uniformizado. 0 
uniforme deverá ser substituído pelo menos uma vez no ano. 

4.27.6 Os serviços deverão ser prestados de acordo com coordenadas e rotinas 
definidas pela Coordenadoria de Serviços Especiais e pelo fiscal do contrato. 

4.27.7 0 profissional terceirizado deve ser educado, apresentar-se corretamente 
uniformizado, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e ser responsável 
para com as atividades que execute. 

4.27.8 A ALEP poderá solicitar o afastamento imediato de profissional terceirizado que se 
portar de forma incompatível com as regras internas da tomadora, ou de forma 
inconveniente, indisciplinada, mal educada, com posturas que não atendam com 
prontidão a execução do serviço a ele solicitado. 

4.27.9 A licitante contratada deve manter rigoroso controle de frequência de seu 
empregado na prestação dos serviços por meio de livro ponto, o qual também 
será controlado pelo fiscal do contrato. 

4.27.10 Uma cópia da folha de frequência do funcionário deverá ser encaminhada 
mensalmente junto com o requerimento de pagamento para eventual remessa aos 
órgãos de controle. 

4.27.10.1 Havendo faltas justificadas ou não a licitante contratada deverá repor o posto 
em no máximo 02 (duas) horas, sob pena de glosa na fatura do valor 
correspondente a falta. 

4.27.10.2 Havendo ausência do colaborador para tratamento de saúde a contratada fica 
obrigada a substitui-lo nesse período. 

4.27.11 As férias, tanto quanto possível, serão possibilitadas ao terceirizado no período 
de recesso de final de ano da ALEP que tem inicio em data aproximada do dia 22 
de dezembro de cada ano. 
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4.27.12 Havendo qualquer espécie de ausência  (ex:  ferias, licenças, faltas,  etc)  do 
colaborador a contratada fica obrigada a substitui-lo no período. 

4.27.13 A inclusão ou substituição de profissional terceirizado é condicionada à prévia 
solicitação por escrito a Diretoria Administrativa da ALEP„ bem como 
apresentada a documentação de aptidão profissional(inscrigão no órgão de classe 
competente). 

	

4.28 	A prestação dos serviços se dará de segunda a sexta-feira, no horário da 8h as 
12h e 13h as 17h48min, sendo que esse horário poderá ser flexibilizado para 
atender as necessidades da ALEP. 

4.29 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

	

5.1 	As despesas para futuras aquisições correrão por conta dos recursos das 
dotações orçamentárias 001.001.6000. 3390.3707 - Serviços de Pintor, 
Eletricista, Encanador e Pedreiro (m.o. dedicada), 001.001.6000.3390.3025 - 
Material para Manutenção de Bens Móveis (peças/insumos), e 001.001.6000. 
3390.3916 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (instalação novos 
pontos) do Orçamento Próprio da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana.  

CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

	

6.1 	0 método de aferição para pagamento dos serviços contratados  sera,  por posto 
de trabalho e contagem de homem hora, considerando a jornada de 8 horas em 
confronto com o extrato de horas de trabalho. 

	

6.2 	A ALEP poderá glosar valores na fatura, por dia de falta justificada ou não, sem a 
devida reposição em até 02 (duas) horas do funcionário terceirizado, ou por horas 
faltantes, em que se seguirá as seguintes regras: 

a) 0 valor glosado por dia  (VG) sera  o valor dos vencimentos do colaborador  (VV)  
dividido pelo número de dias do mês em que a falta ocorreu (D). 
Exemplo: 
i) Formula:  VG  = VV/D.  
ii) Valor dos vencimentos do colaborador  (VV)  = R$ 3.200,00.  
iii) Mês de referência = Janeiro/2020 — 31 dias úteis (D).  
iv) R$ 3.200,00/31 = R$ 103,23 valor glosado por dia  (VG).  

b) 0 valor glosado por hora faltante  (VG) sera  o valor dos vencimentos do colaborador  
(VV)  divididos por 220 horas (H). 
Exemplo: 
i) Formula:  VG  = VV/H.  
ii) Valor dos vencimentos do colaborador (W) = R$ 3.200,00.  
iii) Horas 220 (H).  
iv) R$ 3.200,00/220 = R$ 14,55 valor glosado por hora faltante  (VG).  

6.3 	Para o pagamento do fornecimento de insumos, aparelhos de ar-condicionado e 
serviços listados nos subtítulos 4.2, 4.3, 4.4, do Termo de Referência, a 
contratada deverá discriminá-los na nota fiscal ou fatura. 

FMC/FSAS/JLO 
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6.4 	0 pagamento das faturas  sera  efetuado mensalmente após a realização dos 
serviços através de crédito bancário na conta corrente informada pela licitante 
contratada. 

6.5 	Ocorrera o pagamento após: a conferência feita pelo fiscal técnico de toda a 
documentação exigida no item 6.7, análise do relatório mensal apresentado, e a 
certificação da nota fiscal pelo fiscal do contrato, atestando a plena execução do 
contrato de acordo com as condições do edital e do contrato. 

6.6 	0 referido pagamento  sera  feito no prazo de dez dias úteis após a conferência e a 
certificação da Nota Fiscal, observado o prazo máximo estabelecido no  art.  40, 
inciso XIV, alínea "a" da Lei n° 8.666,93. 

6.7 	Junto com a nota fiscal discriminando os serviços devidamente atestada pelo 
fiscal de contrato, a contratada deverá apresentar preferencialmente, por meio 
do endereço eletrônico paqamentos.data.assembleia.pr.leo.br, ou mediante 
protocolo físico na Coordenadoria de Protocolo Geral, no 4° Andar do Prédio 
Administrativo da Assembleia Legislativa do Estado  Parana,  localizado na Praga 
Nossa Senhora da Salete, S/N, bairro Centro Cívico, na cidade de Curitiba/PR, de 
2a a 6 feira, no horário compreendido das 09h0Omin as 12h0Omin — 13h0Omin as 
18h0Omin, a seguinte documentação referente ao mês de competência: 

a) 	Requerimento de pagamento, contendo o número do certame licitatório, do 
contrato e o valor total da fatura a Diretoria de Apoio Técnico; 

b) 	Folha de pagamento do colaborador prestador do serviço, contendo 
obrigatoriamente seu posto de lotação; 

c) 	Folha ponto do colaborador lotados na ALEP; 
d) 	Extrato da contagem total ao mês de horas de trabalho; 
e) 	Certidões de regularidade fiscal:  
el  ) 	Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "h" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal 
n.° 8.212/1991, bem como as contribuições instituidas a titulo de substituição, e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

e2) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 

e3) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

e4) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente 
do Município do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

e5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 10  de maio de 1943. 

f) 	Guia e comprovante de pagamento do recolhimento do FGTS e do INSS de seus 
empregados; 

9) 	Guia e comprovante de pagamento do INSS (GPS), que corresponda à GFIP dos 
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empregados vinculados â execução contratual; 
h) 	Guia e comprovante de recolhimento do ISS, exceto se o órgão ou entidade 

efetivar a devida retenção. 
6.8 	A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná reserva o direito de não atestar a 

Nota Fiscal para o pagamento se os produtos ou serviços fornecidos não 
estiverem em conformidade com as exigências do Edital. 

6.9 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes â 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná. 

6.10 A não apresentação dos documentos enumerados acima implicará no pagamento 
parcial da fatura, até a sua regularização, não incidindo, neste caso, quaisquer 
acréscimos de valores referentes a juros, multa ou correção monetária. 

6.10.1 Compreendem-se por pagamento parcial, as verbas destinadas ao salário do 
colaborador, que não poderá ser penalizados por negligência da contratada. 

6.11 A Assembleia Legislativa do Paraná, quando do pagamento da fatura mensal, 
verificada a irregularidade fiscal da Contratada ou, ainda, o não cumprimento 
tempestivo do pagamento do salário, das contribuições trabalhistas e 
previdenciárias, fará os devidos descontos na fatura e realizará os pagamentos do 
salário e demais verbas trabalhistas diretamente ao trabalhador terceirizado, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.11.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Contratante, a exemplo da falta da documentação pertinente à regularidade fiscal 
e quitações de verbas trabalhistas, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento, então esses valores correspondentes serão 
retidos cautelarmente e depositados junto â Justiça do Trabalho com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.12 Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se 
antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir a certidão 
por outra atualizada. 

6.13 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato â verificação da conformidade da Nota Fiscal 
apresentada em relação aos serviços entregues. 

6.14 Os pregos propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de 
admissibilidade de reajuste previstos na Lei 8666/93, e os casos previstos nos 
artigos 113 ao 116, na Lei Estadual n° 15.608/07. 

CLAUSULA SÉTIMA— DO PREÇO 

7.1 	0 valor total do presente Contrato é de R$ 229.640,60 (duzentos e vinte e nove 
mil seiscentos e quarenta reais e sessenta centavos). 

7.2 	A contratada pagará o valor mensal de R$ 11.470,05 (onze mil, quatrocentos e 
setenta reais e cinco centavos), totalizando o valor anual de R$ 137.640,60 (cento 
e trinta e sete mil seiscentos e quarenta reais e sessenta centavos), referente aos 
serviços de mão de obra de técnico em refrigeração predial. 
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7.3 	Para gastos com aquisição de insumos e pegas para a manutenção preventiva, 
corretiva e instalação e realocação de ponto de ar- condicionado, o valor máximo 
anual será de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

7.4 	Para gastos com a equipe técnica para instalação de novos pontos o valor 
máximo anual será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

7.5 	Os valores dos itens 7.3 e 7.4, são fixos e não serão objetos de reequilibrio 
financeiro. 

7.6 	Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

7.7 	Caso a Contratada possua obrigação de reter em nota fiscal os tributos 
PIS/COFINS/CSLL, deverá recolher tais numerários diretamente à Receita 
Federal (mantenedora destes tributos/contribuições), e cumprir com as obrigações 
acessórias que envolvem esses valores. 

7.8 	A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná não se responsabilizará por 
despesa efetuada pelo fornecedor que não tenha sido expressamente acordada 
no presente instrumento. 

CLAUSULA OITAVA — DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

8.1 	Após decorrido 01 (um) ano da apresentação da proposta vencedora do certame 
licitatório, na Planilha Custos de Mão de Obra com dedicação exclusiva, os 
valores dos itens: insumos, equipamentos, uniformes e EPI's poderão ser 
reajustados pelo índice do IPCA ou IGPM, entre estes, o que for mais vantajoso 
para a Administração, de acordo com os artigos 113, 114, 115 e 116 da Lei 
Estadual n.° 15.608/2007. 

8.2 	0 reajustamento de pregos, quando e se for o caso, será efetuado na 
periodicidade prevista em Lei Nacional, conforme disposições do Contrato. 

8.3 	Após decorrido 01 (um) ano da apresentação da proposta vencedora do certame 
licitatório, os valores dos itens dos subtítulos 4.2 e 4.3 , poderão ser reajustados 
pelo I NCC-M. 

8.4 	Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato poderá 
ser promovida revisão do prego contratual, desde que eventuais solicitações 
nesse sentido estejam acompanhadas de comprovação das superveniências de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração de seu 
impacto nos custos do contrato, conforme disposições do Contrato. 

8.5 	A revisão do preço contratual será provocada pela Contratada mediante a 
apresentação de planilha com demonstração analítica da variação dos 
componentes dos custos do contrato no período. 

8.6 	A Contratada deverá encaminhar o pedido de reajuste/revisão por escrito, através 
do  e-mail 	pagamentos.datassembleia.prieq.br,  juntamente com os 
documentos comprobatários, os quais serão analisados pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, que deverá se pronunciar pela aceitação total ou 
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parcial ou ainda, pela rejeição do pedido, em até 60 (sessenta) dias da entrega do 
documento devidamente protocolado. 

8.6.1 0 prazo para decisão ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da 
variação dos custos. 

8.7 	A revisão devera ser realizada mediante aditamento contratual, dependendo da 
efetiva comprovação pela Contratada do desequilíbrio, das necessidades 
justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnicos e jurídicos e da aprovação 
da autoridade competente, além de serem obedecidos os procedimentos 
constantes do  art.  112 da Lei Estadual n° 15.608/2007 e das exigências contidas 
na Lei n°8.666/1993 e na Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000. 

8.8 	Sera  admitida, por solicitação da contratada, a repactuação dos pregos dos 
serviços. 

8.9 	No primeiro ano de vigência do contrato não haverá reajuste por conta de 
Convenção ou Dissídio Coletivo do Trabalho em face do aumento de tal encargo 
trabalhista se constituir em fato previsível no momento da feitura da proposta. 

8.10 	A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do 
contrato. 

8.11 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
em respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos pregos da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

8.12 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com  data-
base  diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos 
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 
contratação. 

8.13 A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 

8.14 A Administração não se vincula as disposições contidas em Acordos e 
Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que 
estabeleçam valores ou  indices  obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciarios, bem corno de pregos para os insumos relacionados ao exercício 
da atividade. 

8.15 0 item aviso prévio trabalhado  sera  zerado na primeira, prorrogação do contrato, 
visto que esse custo é pago integraimente no primeiro ano de contrato. 

8.16 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação  sera  contado a 
partir da data do inicio da vigência contratual, conforme item 11.2 do Termo de 
Referência. 

8.17 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade  sera  contada a partir da 
data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

8.18 Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão 
ser negociados os seguintes itens gerenciaveis: auxilio doença, licença 
paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso prévio indenizado e 
indenização adicional. 

8.19 As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
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planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio 
coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto 
da repactuação. 

8.19.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

8.20 As repactuações a que a contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 

8.20.1 Caso a contratada esteja impossibilitada de postular a repactuação contratual até 
o momento da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, em razão de 
o acordo ou a convenção coletiva de trabalho ainda não estar registrado no 
Ministério do Trabalho, deverá ressalvar no mencionado termo aditivo o seu direito 
a essa repactuação, que deverá ser exercido tão logo ocorra o pertinente registro. 

8.21 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 

8.21.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa á repactuação; 

8.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou, 

8.22.3 Em data anterior á ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data 
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 

8.23 As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que 
deverão ser formalizadas por aditamento. 

CLAUSULA NONA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

	

9.1 	A função de gestor será exercida pelo servidor Rubens Santarém Júnior 
(matricula n° 3017833), ou, na sua ausência, por seu suplente, o servidor 
Leonardo Augusto de Oliveira Portes (matricula n° 3017561), ambos da Diretoria 
de Apoio Técnico. 

	

9.2 	A fiscalização técnica do contrato  sera  exercida pela servidora  Sabrina  Megumi 
Nassuno, matricula 3018159, e a fiscalização de execução dos serviços será 
exercida pelo servidor Albari Josebel Ferreira Padilha, matricula 3016407; 

	

9.3 	Sempre que houver a necessidade de instalação ou mudança de ponto de ar- 
condicionado, o projeto básico elaborado pelo responsável técnico deverá ser 
submetido para verificação da Coordenadoria Técnica de Engenharia e 
Arquitetura da ALEP. 

	

9.4 	Caberá ao gestor: 
9.4.1 Coordenar as atividades relacionadas 6 fiscalização, além dos atos preparatórios 

instrução processual e à formalização dos procedimentos de alteração, 
reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

9.4.2 Receber do fiscal e analisar as informações e documentos pertinentes à execução 
do objeto; 
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9.4.3 Acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 
9.4.4 Manter controles adequados e efetivos do contrato, dos quais constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

9.4.5 Demais atribuições descritas no artigo 72 do Decreto Estadual n° 4.993/2016, no 
que couber e desde que compatíveis com suas funções e observadas as normas 
internas da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 

9.5 	Caberá ao fiscal, fiscalizar a execução das contratações, em seus aspectos 
técnicos e administrativos: 

9.5.1 Acompanhar e fiscalizar  in  loco a execução e a entrega do objeto, aferindo se a 
quantidade, qualidade, validade, valores e preços pactuados, prazo de entrega, 
especificações e modo de execução, dentre outros, estão compatíveis com o 
estabelecido no Edital, apontando as faltas ou defeitos observados; 

9.5.2 Analisar as notas fiscais, conferindo a adequação entre os preços registrados e 
valores faturados e os bens entregues; 

9.5.3 Verificar as regularidades fiscal e trabalhista e a manutenção das condições de 
habilitação e qualificação do CONTRATADO; 

9.5.4 Atestar a Nota Fiscal de fornecimento e a entrega do produto, após conferência 
prévia do objeto contratado, para fins de recebimento definitivo; 

9.5.5 Elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, e as informações das ações necessárias à regularização das faltas, 
falhas ou defeitos observados; 

9.5.6 Comunicar ao gestor, em tempo hábil, a necessidade de prorrogações e 
alterações, as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do objeto, as 
indicações de glosas, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade e 
demais informações necessárias ao fiel acompanhamento da execução contratual; 

9.5.7 Demais atribuições descritas no artigo 74 do Decreto Estadual n° 4.993/2016, no 
que couber e desde que compatíveis com suas funções e observadas as normas 
internas da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 

9.6 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor pelos danos causados a Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.7 	A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, não elide nem diminui a responsabilidade do 
fornecedor quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do fornecedor 
ou do servidor designado para a função. 

9.8 	Por força do contido no  art.  68, da Lei n. 8.666/93, bem como no  art.  119 da Lei 
Estadual n° 15.608/2007, o fornecedor, por ocasião da assinatura da Ata, deverá 
indicar preposto aceito pelo fiscal, para representá-la sempre que for necessário. 

9.8.1 0 preposto deve ser formalmente designado pelo fornecedor, em cujo instrumento 
deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto. 

9.8.2 A indicação ou a manutenção do preposto do fornecedor poderá ser recusada 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, desde que devidamente 
justificada, devendo o fornecedor designar outro para o exercício da atividade. 

9.9 	Ao preposto do fornecedor competirá, dentre outras atribuições: 
9.9.1 Representar os interesses do fornecedor perante a Assembleia Legislativa do 

Estado do Paraná; 
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9.9.2 Realizar os procedimentos administrativos junto 6 Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná; 

9.9.3 Manter o fornecedor informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos 
entregues; 

9.9.4 Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

9.10 As comunicações entre Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e o 
fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 0 contrato de prestação de serviços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
dia 09/03/2023, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas á obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada, contudo, ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses 
previstos no  art.  57 da Lei 8666/93 e  art.  103, II, da Lei 15.608/2007. 

10.2 Referido contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo pela ALEP para fins de 
atendimento do interesse público mediante comunicação por escrito, hipótese em 
que se quitarão os fornecimentos/serviços efetivamente realizados, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
qualquer direito de indenização á Licitante Vencedora. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada, durante a execução contratual, deverá garantir a 
entrega e qualidade do objeto contratado pela Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, bem como manter as condições de habilitação apresentada na licitação durante 
todo esse período. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

11.1 0 presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 
128 e 129, e na forma disposta pelo artigo 130 e consequências previstas no 
artigo 131, todos da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

11.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná poderá reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 150, da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 	0 licitante e o contratado que incorra em infrações, sujeitam-se ás seguintes 
sanções administrativas: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

	

12.2 	As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" do item anterior poderão ser 
aplicadas ao adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa. 

	

12.3 	Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do 
procedimento de licitação e de contratação. 

	

12.4 	A multa, de 0,1% (zero virgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o 
valor total do lote no qual participou, será aplicada a quem: 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 

	

12.5 	A multa, de 0,1% (zero virgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do lote no qual participou ou foi arrematante,  sera  aplicada a quem: 
a) apresentar documento falso; 
b) de forma injustificada, deixar de assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 

	

12.6 	Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos de fornecimento de material 
definidos neste Termo de Referência,  sera  aplicada multa  moratoria  diária de 
0,33% sobre o valor total do pedido em atraso (inadimplemento na entrega de 
material), até o adimplemento da obrigação, sem prejuízo da rescisão contratual. 

	

12.7 	Durante a execução do contrato, nos casos em que algum equipamento, EPI ou 
material apresente defeito, ou seja, inadequado e por consequência prejudique a 
execução do contrato, a contratada  sera  ADVERTIDA e notificada pelo fiscal do 
contrato a realizar a substituição da pega ou material no prazo de 72 (setenta e 
suas) horas, sob pena de multa dia correspondente ao percentual de 0,33% sobre 
o valor da fatura do mês de competência do fato gerador, até o adimplemento da 
obrigação, sem prejuízo de eventual rescisão contratual por inexecução 
contratual. 

	

12.8 	Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá fazer prova de 
qualificação técnica do profissional terceirizado, por meio do registro do 
profissional no conselho de classe competente, necessária para garantir o 
adequado e pleno atendimento da execução do contrato, conforme dispõe o  art.  
30, § 6° da Lei n° 8.666/93, sob pena de multa de até 5% do valor do contrato. 

	

12.9 	Se quando do requerimento de pagamento da fatura a licitante contratada não 
apresentar o rol de documentos exigidos no item 19.7 do Termo de Referência, 
sofrera a sanção de advertência para, no prazo de 48 horas, proceder a juntada 
da referida documentação; 

	

12.10 	Em caso de vencido o prazo do item anterior e a contratada não adimplir com a 
obrigação, sofrerá a sanção, pela inexecução parcial do contrato, de multa dia 
correspondente ao percentual de 0,33% sobre o valor da fatura do mês de 
competência do fato gerador, até o adimplemento da obrigação. 

	

12.11 	Advirta-se, desde já que, contratada deverá realizar o pagamento do salário de 
seu colaborador até o 5° (quinto) dia Otii de cada mês, sob pena de inexecução 
parcial do contrato e incidência de multa dia correspondente ao percentual de 
0,33% sobre o valor da fatura do mês de competência do fato gerador, até o 
adimplemento da obrigação. 
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12.12 	No caso de reincidência do atraso do pagamento do salário de colaboradores 
terceirizados a multa acima  sera  em dobro, sem prejuízo de possível rescisão 
contratual. 

12.13 	Nos casos de atraso na prestação dos serviços poderá ser aplicada à 
CONTRATADA multa de mora de até 0,33% (zero virgula três por cento), ao dia 
de atraso calculada sobre o valor mensal do Contrato. 

12.14 	Inclui-se na prestação de serviços a elaboração e fornecimento do projeto técnico 
e planilha de orçamento, ambos referidos no item 6.2.8 e 6.2.9 do Termo de 
Referência. 

12.15 	Em qualquer caso, a partir do 16° (décimo sexto) dia de atraso dos prazos 
estabelecidos acima  sera  cabível a multa compensatória no percentual em até 
20% (vinte por cento) do valor integral do Contrato, podendo, ainda, culminar na 
rescisão contratual e demais sanções cabíveis ao caso concreto. 

12.16 	A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos,  sera  aplicada 
ao licitante que: 
a) abandonar a execução do Contrato; 
b) incorrer em inexecução contratual. 

12.17 	A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,  sera  aplicada a quem: 
a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
C) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) agir de ma-fé na relação contratual, comprovada em procedimento 
especifico; 
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, 
em virtude de atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem 
econômica definidos na Lei Federal n° 12.529/2011; 
g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, 
na forma da lei. 

12.18 	0 impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,  sera  aplicado a quem: 
a) recusar-se injustificadannente, após ser considerado adjudicatário, a assinar 
o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido neste edital; 
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses da clausula 12.17; 
h) cometer fraude fiscal. 

12.19 	Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar 
com a Administração ou da declaração de inidoneidade: 
a) as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais 
permanecem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
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b) as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas 
referidas na alínea "a". 

12.20 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes 
circunstâncias: 
a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto 
econômico da contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A Contratada assume o compromisso de entregar os produtos objeto deste 
Contrato, em conformidade com o Edital, seus anexos do Pregão Eletrônico n° 
035/2022. 

13.2 A Contratada não poderá subcontratar ou transferir a terceiros a execução do 
objeto deste Contrato, salvo expressa autorização da Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná. 

13.3 Para cumprimento do presente Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou beneficio de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou 
de outra forma a este relacionado, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Estadual n° 15.608/07, da Lei n° 
8.666/93, dos Princípios Gerais de Direito e da Doutrina aplicável à espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 0 presente instrumento rege-se pelas disposições na Lei n.° 10.520/2002, Lei 
Complementar n.° 123/2006, Lei Estadual n.° 15.608/2007, Lei Complementar 
Estadual n.° 163/2013, Decreto Estadual n.° 4.880/2001, Decreto Estadual n.° 
2.474/2015, Decreto Estadual n.° 2.734/2015, legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei n.° 8.666/1993, com as alterações posteriores, bem 
como, pelo Edital e seus anexos e demais normas aplicáveis. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 

16.1 Uma vez firmado, o presente Contrato, terá seu extrato publicado no Órgão Oficial 
do Estado, Diário Eletrônico Oficial da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná (DOA), bem como seus eventuais termos aditivos, dando-se cumprimento 
ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei 8.666/1993, bem como do artigo 
110 da Lei Estadual n°. 15.608/2007, assim como publicação no Portal da 
Transparência da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
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(http://transparencia.alep.proov.br/),  conforme dispõe a Lei Estadual n°. 
16.595/2010. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, para 
dirimir dúvidas ou quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Curitiba (PR),   itiç   de  de4223. 
Assinado de forma di .q71 por 
ADEMAR LUIZ 

TRAIANO:1980728 TRAIANO:19807287987 
Dados: 2023.02.13 16:42:12 

7987 	 -0300' 

DEPUTADO ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente 

DEPUTADO ALEXANDRE MARANHÃO KHURY 
Primeiro Secretário 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO COSTA 	ROBERTO COSTA 

CURTA:65451171904 CURTA65451171904 
Dados: 2023.02.13 16:06:48 -0300' 

ROBERTO COSTA CURTA 
Diretor-Geral 

Assinado de forma digital por HANE 
HANE HELOISE RIGUEIRO HELOISE RIGUEIRO 

EIRELI:21012904000107 EIRELI:21012904000107 
Dados: 2023.02.09 14:44:35 -0300' 

HANE HELOISE RIGUEIRO 
HANE HELOISE RIGUEIRO EIRELI — Contratada 

ADEMAR LUIZ 

Testemunhas:  
la  

n_ 
t)r-kiLh` fx-Y\ c-  el Ck   
Assinatura  

Nome:  ro 	y\r 	4I-Srck  CdOls- 
RG:  44335  c.)4   
CPF: 3c1-clo 

Assinatura 
Nome:Kol-ruA2_  
RG:  ciloK  
CPF:C6 c/qo SG c557)- 

CpcL 	2a  	Alui‘40-LQ 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2023 

 
 

Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 77.799.542/0001-09, 

estabelecida a Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº — Centro Cívico — Curitiba, Estado do 

Paraná, neste ato representado por seu Presidente Senhor Ademar Luiz Traiano inscrito no 

CPF nº 198.072.879-87, Primeiro Secretário Senhor Alexandre Maranhão Khury, inscrito no 

CPF sob nº. 027.443.839-96, e seu Diretor Geral, Senhor Roberto Costa Curta, inscrito no 

CPF sob o nº. 654.511.719-04, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa HANE 

HELOISE RIGUEIRO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua Jorge 

Felipe Daher Filho, n° 306, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 

n° 21.012.904/0001-07, neste ato representado por sua Administradora, Senhora Hane 

Heloise Rigueiro, inscrita na carteira de identidade sob o n° 12.662.915-0, e CPF/MF sob o 

n° 098.897.259-08, doravante denominada CONTRATADA, em face do contido no Contrato 

n° 001/2023, Protocolo SEI n° 11386-14.2023, de acordo com a Lei Estadual nº 15.608/07 e 

com a Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVEM aditar o referido Contrato, mediante cláusulas e 

condições abaixo elencadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente aditivo contratual tem como objetivo a prorrogoção do prazo de vigência da prestação de 
serviço, conforme disposto no artigo 103, inciso II, e artigo 142, da Lei Estadual n°15.608/07. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência da prestação de 

serviço pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 09 de Março de 2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor global do presente termo aditivo contratual será de R$ 287.040,76 (duzentos e oitenta e sete 
mil quarenta reais e sessenta centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários do presente termo aditivos correrão por conta do saldo orçamentário e 
financeiro na seguinte dotação: Órgão – 001 – Assembleia Legislativa do Paraná; Unidade: 001 – 
Assembleia Legislativa do Paraná Atividade: 8000; Natureza/Sub Elemento/3390.3707 – Serviços de 
Pintor, Eletricista, Encanador e Pedreiro (R$ 137.640,60 – M.O. dedicada); Natureza/Sub 
Elemento/3390.3025 – Material para Manutenção de Bens Móveis (R$ 119.080,11 – peças/insumos); 
Natureza/Sub Elemento/3390.3916 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (R$ 30.320,05 – 
Instalação novos pontos). 

CLÁUSULA QUARTA – DO HISTÓRICO 

O Contrato originário (Contrato nº 001/2023) foi assinado em 16 de fevereiro de 2023, em 
decorrência do Processo de Pregão Eletrônico nº 035/2022, tendo por objeto a “Contratação de 
empresa especializada na prestação serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra de Técnico em Refrigeração Predial 44hrs semanais, para manutenção preventiva e 
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corretiva dos Sistemas de Ar Condicionado da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, bem 
como os serviços de instalação, fornecimento de equipe técnica, insumos/pegas, quando 
necessários”. 

O 1° Termo aditivo do Contrato, celebrado em 05 de setembro de 2023, alterou o valor contratual, 
com fulcro no artigo 112, §1° da Lei Estadual n° 15.608/2007 e artigo 65, §1° da Lei Federal n° 
8.666/93, acrescentando o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), alterando o valor total do 
contrato o qual passou a ser de R$ 252.640,60 (duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e 
quarenta reais e sessenta centavos). 
O 2° Termo Aditivo do Contratual, alterou o valor contratual com fulcro no artigo 112, §1° da Lei 
Estadual n° 15.608/2007 e artigo 65, §1° da Lei Federal n° 8.666/93, acrescentando o valor de R$ 
34.400,16 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais e dezesseis centavos), alterando o valor total do 
contrato o qual passou a ser de R$ 287.040,76 (duzentos e oitenta e sete mil e quarenta reais e 
sessenta centavos). 

 
CLÁUSULA QUINTA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
O presente instrumento fica fazendo parte integrante, complementar e indissociável do Contrato 
original, ficando ratificadas as demais cláusulas, desde que não colidam com o disposto no presente 
instrumento. 
 
E por acharem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

____ de ____________________ de 2024. 

 

 

______________________________ 

Deputado Ademar Luiz Traiano 

Presidente 

 

______________________________                                        ________________________ 

Deputado Alexandre Maranhã Khurry                                                 Roberto Costa Curta 

                 1°Secretário                                                                             Diretor Geral 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________ 

Hane Heloise Rigueiro 

HANE HELOISE RIGUEIRO EIRELI 

CONTRATADO 


